
 

 

 

 

MOÇÃO Nº 320/2015 
  

Manifesta Apelo à Secretaria 
Estadual da Saúde através do 
Secretario Dr. David Everson Uip, 
como também ao Prefeito Denis 
Andia para disponibilizar e aumentar 
vagas para Cirurgia Vascular a 
pacientes encaminhados de Santa 
Barbara d` Oeste. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

                      CONSIDERANDO que, o Município de Santa Barbara d`Oeste 
através da Secretaria Municipal de Saúde possui no momento cerca de 230 
pacientes aguardando vagas para a realização de cirurgia Vascular que não é 
realizado no Município, sendo que é encaminhado apenas 1 (um) paciente por 
mês ao AME (Ambulatório Médico de Especialidades) de Santa Barbara 
d`Oeste não sendo suficiente para atender a toda demanda e a fila de espera 
pode aumentar causando mais transtornos aos pacientes que aguardam o 
procedimento cirúrgico; 

CONSIDERANDO que, é necessário o Governo do Estado 
disponibilizar e aumentar a quantidade de vagas em unidades de saúde do 
Estado para cirurgia vascular a pacientes encaminhados pelo Município; 

 
Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do Título V do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, Manifesta Apelo à 
Secretaria Estadual da Saúde através do Secretario Dr. David Everson Uip, 
como também a DRS VII – Campinas e ao Prefeito Denis Andia para 
disponibilizar e aumentar vagas para Cirurgia Vascular a pacientes 
encaminhados de Santa Barbara d` Oeste.  
 
                     
                Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 19 de maio de 2.015. 
 
                                        
                                         
                                        
 

                                       FELIPE SANCHES  
                                   -Vereador / Vice Presidente- 



 

 

 

 

 
 
Secretaria Estadual: Av. Dr. Enéas Carvalho de Aguiar, 188 - São Paulo - CEP 
05403-000. 
DRS VII: Rua José Paulino, 1399, 4º, 5º e 6º andares - CEP: 13013-001. 
Prefeitura Municipal: Av. Monte Castelo, 1000, CEP: 13450-032. 
 


